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Vistos,

 

 

Cuida-se de pedido formulado pelo requerido Wilson Pereira dos
 para decretação de segredo de justiça no processo, formulado na petição de Id.Santos

221788111 e reiterado na petição de Id. 236305217, com fundamento no art. 189, inciso
III, do Código de Processo Civil. 

 

Ocorre que o requerimento foi apresentado sem a devida
demonstração concreta da existência de hipótese excepcional que justifique a restrição à
publicidade dos atos processuais, nos termos do art. 189 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, a simples juntada de documentos pessoais e fiscais para
cumprimento de requisito  não se amolda, por si só,do Acordo de Não Persecução Cível
às hipóteses taxativamente previstas no referido dispositivo legal, sendo insuficiente para
afastar a regra geral da publicidade, assegurada constitucionalmente (art. 5º, LX, e art. 93,
IX, da Constituição Federal).  

 

Ademais, trata-se de ação de improbidade administrativa, cuja
natureza pública da demanda recomenda ainda mais a observância do princípio da
publicidade, essencial ao controle social e à transparência da jurisdição.

 

Dessa forma, ausente qualquer justificativa idônea e suficiente, 
  da integralidade do processoindefiro o pedido de decretação de segredo de justiça

formulado pelo requerido.

 

Anoto, contudo, que os documentos de natureza fiscal já juntados aos
autos tiveram o sigilo decretado individualmente, medida esta adequada e suficiente para a
proteção dos dados sensíveis. Registro que, na mesma data, foram igualmente protegidos



os documentos de Id. 229704232 e Id. 229704238, relativos à parte Levi Pires de Andrade,
pelo mesmo fundamento.

 

Intime-se.

  

Cuiabá/MT, data registrada no sistema.

  

BRUNO D’OLIVEIRA MARQUES

             Juiz de Direito 
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